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E§ÍADo D(J PARA

PRf,FEIIURÂ MU ICIPAL DE CÂtIÀÂ Dos CARÁJÁS

Fu}rDO itrUIICIPAL DE ASSISIÊHCE SoCIAL

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 2021955ô

PREGÃo ELETRÔN|co N" O8z2O21.SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 1 84/202IIFMAS.CPL

NO diA 06 dC OUtUhO dE 2021, O FUNDO MUNICIPAL OE NSSSTÊruCN SOCIAL DE CANAÁ DOS CARAJÁS,

com sede na Rua Ulisses Guimarães, No: 645 Centros - Canaâ dos Caraiás - PA CEP: 68 537- 000. Íeprêsenlado

neste alo pelo SÍ. Ronaldo Silva Araújo, escÍita no CPF No: 74'1.916.592-00 Secretáno Municipal de

DesenvdviÍr€nlo Social noíÍEado pela poílarar7n021- GP. de acoÍdo com a classificaçfu porela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condhóes prevbtas no Edital e anexos. suieitando-se as parles às

noÍmas comtanles na Lei n' 8.6ô6, de 21 de junho de 1993 e suas altera@s. no vigente Decreto qt,e

regulan€nta o Sistema de Registro de PÍeços preústo no Art. 15 da Lei n' 8.666. de 21 de iunho de 1993.

Decreto Municipal n" 686, de 05 de agoslo de 2013, e das demais nomas legais âplicáveis. e em conÍormdade

com as disposi@s a seguir:

'1. DO OBJETO: A pÍesenE Ata tem por obieto o Regisúo de PÍeços paÍa contrataÇâo de

emtrêsã especializada na prêstaçâo de seÍviço conlinuado de ArÍanlo de Pagamento. íazendo uso

de lêdologia de CaÍlâo de Pagamenlo. com disponüilizaÉo de soÍtware de geÍenciamenlo de

bercíicio. lnteÍmediando a bansbrênoâ de subsidio financsiío entre b€mftciáraos da

CoNTRATTNTE e cÍêdmciedo da CONTRATADA, seguindo critêrios legais.

2. DoS PREÇOS E OUANTITATIVoS: Os preços Íegistrados e as quantidades máximas a serem conlÍatado§ 0oÍ

meio de coíltratos derivados desla Ala de Registro de Preços. previstos na legislação vigente. são os que seguem.

LOTE Ntco

Total de
BeneÍícios ao

longo de 12 mesês

36,000.00 RS 260.00 RS 9 360 000.00

Total de
Beneficios ao

longo de í2 meses

Valor Unitàrio do
Beneficio

Valor da Taxa
Licitada em R$ t

1,770/ol

Valor

Valor

12 36.000,00 .RS 4,60

2.2. Essas quanlidades são as estimatit/as máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos

objelo &sb Ala de Registro de Preços, não constituindo obÍigação do órgã: gerenciador. na contÍataçào da

tolalidade dos itens e nem das quant dades iÍdicadas.

2.3. As contrête@s decorentes desta Ala de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Descrição Unid 0uant. Período/Meses

I Beneficio Crédito 3.000.00

Item

12

Periodo/MesesUnid.Descrição

BeneÍício Crédito

Quant,

3.000.00

r: , 1 3

,.t

I
I

j VALORTOTÂ| DAÀTA Rs 9.194.400.00
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linãlceha, dâ Ílecessidade e da liber4ão do setor competenle por parte da contratante.

2.4. As especificaçoes dos produtos do obieto e as demais cond(Ées de execução sfu aquelas estabelecidas no

TeÍmo de ReíeÍência, Anexo I do Editale na pÍoposta apresentada pela Beneficiária da Atâ.

2.5. A localizaçâo precisa. os prâzos e as condiçÕ€s especifcas do fomecimento dos pÍ0dutos estaÍào indicados na

ordêm de compras. A seÍ emitida pelo coÍnratante, quando da eÍetiva aquisição dos pÍodutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: O RegistÍo de Preços será foÍmalizado por intermêdio desta Ala de

Registro de Píeços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1 . A Ata de RegistÍo de Preços lerá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatuÍa

3.2. Durante o prazo d€ vali,Jade da Ata de Regisio de Preços. o orgão gererriador nà: seÉ obrigada a Íirmar as

contrataçôes que deles podeÍão adviÍ, Íacultandsse a realiz4ão de licitaç& êspecíf,ca para a contÍataçà)

pretendida, sendo assegulda prefeÉncia em igualdade de condiçÕes à Benefciária da Ata.

3.3. A Benefciána da Ata teÉ o prazo de até 05 (cirrco) dias útêis para assinar o{s) contralo{s). relrÍar a oÍdem de

compras ou a nota de empenho, mntâdos da convocação.

3.4. A BenefcÉria da Ata convocada que nfu compâÍecer paÍa assinar o(s) contrato(s), Íetirar a oÍdem de compra

ou a nota de empenho, no prazo esüpulado ou nâo cumpnÍ as obrigaçôes estab€lecidas na Ala de Registo dê

Pr@s, estaÍá suieito às sar@es pÍeüstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 0E PREÇoS: Será permirida a desáo de óígàos não paíicipanres

desta Ata, até o limite indivilual de 500/0 (cinguenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das

adesôes, até o dobro dos quantitaüvos Íêgistrados, coníorme legi§4ão vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os prEos registrados nesla Ata de RegistÍo de Prqos

serão fxos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da dala de recebimento dâs pÍopostas.

Apos essê período os preços serão reajustados com base no Íeâjuste de preços ocoÍrido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oíiciais,

5.1. O preço registrado podeÍà seÍ Íevisto em face de eventual rcduçáo daqueks praticados no mercado, ou de íato

que eleve o custo. cujos prcços Íoram registrados, cabendo ao órgão geÍenciador promover as negoci4Ões iunto à

B€neÍiciária da Ata, observadas as disposições legais.

5.2. Quando o geço registíado tomar-se srpenor ao pÍeço praticado no mercado por motivo supervenbntê, o óÍgà)

gerenciadoí convocarà a Beneficiária da Ata para negociarem a edução dos pÍeços aos valores praticados pelo

írErcado, observadas as dispo§@s legais.

5.3. FrustÍada a negociaçfu, a BeneficiáÍia da Ata serà liberada do comproínisso assumido.

5.4. Na hipotese anteÍior, o órgão gerenciador mnvocará os demais tomecedores visando igual opoÍtunidade de

negiociaçào.

5.5. Ouando o preço de mercado tomaí-se supeÍior aos preços registÍados e a BernÍiciária da Ata, mediante

)
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requerimenlo deüdamente comprovdo, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderã liberar a

Beneficiária da Ata do compmmisso assumido. caso a comunicação ocona antes da ordem de compra. e sem

aplicação da p€nalídade se confirmada a vêracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não haveÍdo êxito ns negociações, o órgáo gerenciador procederá à revogação da Ata de Registío de PÍeços

adolando as medidas cabiveis para obtenção da âquisiçáo mais vanlaiBa.

ô. DO CANCELAMENTO DO REGISTRo DE PREÇOS: A Beneiciária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.Í. Descumprir as cordiçoes da Ata de Registro de Preços.

6-2. Não retirar a odêm de mmpra ou rnta de empenho ou nb assinar o contralo no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justifcativa aceilável:

6.3. Não aceitar reduziÍ o seü prcço regisfado, na hipotese de esle se lomar supeÍior àqueles praticdos no

rerc&;

6.4. SoÍer sanÇão preüsta nos iÍlcisos lll ou lV do caput do Aí. 87 da Lei n' 8.6ô611993 ou no Arl. 7' da Lei n"

10.520, de 2002,

6.5. O carrcelamenlo de registÍo, nas hipoteses prevístas, assegurdos o mntradilôrio e a ampla defesa. será

Íormalizado por despâeho da autoridade sup€rior da contratante.

ô.6. O cancelamento do rqistro de preços poderá ocorÍer poÍ íato superveniente, decoÍrenle de caso ÍoÍtuilo oU

foça maior, que prejudique o cumpÍimento da Ata. devidamente comprovados e iüstiÍcados poí Íazão de rnteresse

públbo ou â pedido do Íomecedor.

7, DAS CONDçÔES GERAIS: As cond\:ôes gerais do íomecinenlo dos produtos. tais como especificaçoes. m

FAZOS, AS ObTI]AçOES dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÀS E dA

8ênefciáÍia da Ata, penalidades e demais condi@s do ajuste, encontÍam-se definidos no Edital da licitaçào e seus

amxos, em especial o Teímo de Refeéncia, e na proposla apresentada pela Beneíiciária da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pacluado, lavrou-se a píêsênle Ata de Rqistro de Preços em 03 (tnis) vias de

igual teor e íorma, para que suÍlam um so eíeilo, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNTCTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DE CANAA DOS CARAJÁS e Beneíiciária da Ara

CANAÀ DOS CARAJÁS.PA, 06 dE OUTUKO dC 2021

FU NDO MUNICIPAL' DE A§SIST Êrucn socrnl
C.N.P.J. n' 1f.443.689/m01-33

CONTRATÂNTE
Assinado de Íorma digital por

JAIME LUIS DE SALLES JAÍME LUts DE sALLEs

AGOSTIN HO:032961 82969 AGosrlNHo:032e6r 82e6e
Dados: 2021.10.07 1 

'l:47i32 {3'00'
GIMAVE.MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMACOES ITDA

C.N.P.J. n" 05.989,47610003-82
CONTRATADO
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